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PROJETO DE LEI Nº ___/2026 

 
 

Institui a Política Estadual de Incentivo à 
Capoeira nas Escolas e de Valorização 
dos Capoeiristas no Estado de Sergipe e 
dá outras providências. 
 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de Sergipe, a Política Estadual de Incentivo à 
Capoeira, com ênfase na sua promoção em espaços educacionais, culturais e 
comunitários. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, a capoeira é reconhecida como: 

I – manifestação cultural de matriz afro-brasileira; 

II – patrimônio cultural imaterial; 

III – prática de natureza educacional, esportiva e artística; 

IV – instrumento de inclusão social, promoção da igualdade racial e formação cidadã. 

Art. 3º São diretrizes da Política instituída por esta Lei: 

I – valorização dos mestres, contramestres e capoeiristas como agentes culturais e 
educadores sociais; 

II – incentivo à difusão da capoeira nas escolas e comunidades; 

III – promoção da cultura afro-brasileira; 

IV – estímulo à formação cidadã de crianças e jovens; 

V – fortalecimento de ações de prevenção à violência. 

Art. 4º  O Poder Público poderá promover ações voltadas à capoeira, especialmente: 

I – oficinas e atividades pedagógicas; 
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II – parcerias com associações e grupos; 

III – apoio a eventos culturais; 

IV – campanhas educativas. 

Art. 5º A capoeira poderá ser desenvolvida nas escolas públicas estaduais como atividade 
complementar pedagógica. 

Art. 6º O Poder Público poderá instituir mecanismos de incentivo, incluindo formação 
pedagógica e editais de fomento. 

Art. 7º As ações poderão ser desenvolvidas em articulação com instituições públicas e 
privadas. 

Art. 8º  Fica instituído o Programa “Capoeira nas Escolas – Cultura, Inclusão e 
Cidadania”.  

Art. 9º A execução desta lei observará a disponibilidade orçamentária. 

Art. 10º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

             Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, ___ de _______ de 2026. 

 
Kitty Lima  

Deputada Estadual 
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JUSTIFICATIVA 
A capoeira constitui uma das mais relevantes manifestações da cultura brasileira, 
reconhecida não apenas como expressão artística e esportiva, mas como verdadeiro 
instrumento de formação social, identidade cultural e resistência histórica do povo 
afro-brasileiro. 

No Estado de Sergipe, a importância dessa prática já foi reconhecida pelo legislador ao 
instituir o Dia do Capoeirista, por meio da Lei Estadual nº 8.299/2017, inserindo a 
capoeira no calendário cultural oficial e determinando a promoção de eventos voltados à 
sua valoriza. Tal iniciativa evidencia o reconhecimento institucional da capoeira como 
patrimônio cultural e prática de relevante interesse público. 

Todavia, apesar desse importante avanço, ainda se verifica a necessidade de evolução 
normativa, a fim de estruturar uma política pública permanente e integrada que vá além 
da dimensão comemorativa, alcançando especialmente o ambiente educacional e social. 

A presente proposição tem como objetivo justamente preencher essa lacuna, instituindo 
uma Política Estadual de Incentivo à Capoeira, com ênfase na sua inserção nas escolas 
públicas, como instrumento pedagógico, cultural e de inclusão social. 

A experiência legislativa de outros entes federativos, como o Estado da Bahia, demonstra 
que a valorização da capoeira pode ser potencializada por meio de políticas públicas 
estruturadas, capazes de integrar cultura, educação e cidadania. Nesse sentido, a 
proposta ora apresentada adapta boas práticas já consolidadas, respeitando 
integralmente os limites constitucionais aplicáveis à iniciativa parlamentar no âmbito 
estadual. 

Sob o ponto de vista constitucional, a matéria encontra sólido fundamento nos arts. 215 e 
216 da Constituição Federal, que estabelecem o dever do Estado de garantir a todos o 
pleno exercício dos direitos culturais e de proteger as manifestações das culturas 
populares, afro-brasileiras e demais grupos formadores da sociedade brasileira. 

Além disso, a proposição dialoga diretamente com a Lei Federal nº 10.639/2003, que 
tornou obrigatório o ensino da história e cultura afro-brasileira nas escolas, oferecendo 
instrumento concreto para sua efetivação por meio da prática da capoeira. 

No campo social, a capoeira revela-se ferramenta eficaz de transformação, contribuindo 
para a formação cidadã, o fortalecimento da autoestima de crianças e jovens, a 
prevenção da violência e a promoção da inclusão social, especialmente em comunidades 
em situação de vulnerabilidade. 

Ao reconhecer e valorizar os mestres e capoeiristas como agentes culturais e educadores 
sociais, o Estado também promove o respeito ao saber tradicional, ampliando o conceito 
de educação para além dos espaços formais e reconhecendo a pluralidade de 
conhecimentos que compõem a sociedade brasileira. 
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Importante destacar que a presente proposta foi cuidadosamente estruturada em 
conformidade com os limites constitucionais da iniciativa parlamentar, adotando caráter 
programático e autorizativo, sem criação de cargos, aumento de despesas obrigatórias ou 
interferência direta na organização administrativa do Poder Executivo, em observância ao 
disposto no art. 61 da Constituição Estadual de Sergipe. 

Assim, ao instituir diretrizes e mecanismos de incentivo à capoeira, a proposta não impõe 
obrigações ao Executivo, mas estabelece bases normativas legítimas para o 
desenvolvimento de políticas públicas futuras, respeitando o princípio da separação dos 
poderes. 

Dessa forma, o presente Projeto de Lei representa um avanço significativo na 
consolidação de políticas públicas culturais e educacionais no Estado de Sergipe, 
fortalecendo a capoeira como instrumento de inclusão, cidadania e valorização da cultura 
afro-brasileira. 

Investir na capoeira é investir na juventude, na cultura e na construção de uma sociedade 
mais justa, plural e igualitária. 

 

Kitty Lima  
Deputada Estadual 
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